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Estado de São Paulo -- " 

~~ 

01118º • À u 
'PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 1.988, DE 03 DE NJllEMBR) DE 1987 

"Altera o inciso I, à:> art:i#> 1571 da Lei 1.078, 

de 16 de dezenbro de 1971•. 

l'.butor P.llDOO KJHER!Q DE CARVALfD SC2\MILTA, Prefeito Mllnic,! 

pal de Crumiro, D!taoo de são Paulo, m U9:) de suas atribuiçÕes leqais1 

FAZ SllBER c;1.lE A cJlr.MA KlNICIPAL APRJVOU E ELE SANClDNA A 

SEXDINl'E LEI1 

Arti<P 19 - O inciso I, c:'b arti<P 157, da Lei n9 1.078, de . -lt de dezenb:ro éE 1971, passa a viq:>mr com a seguinte redaçaa: 

"Artig:i 157 - O aposentaà:> reoebel:á vencil1entos' 

integrais: 

I - Nos casos â>s n9 n e III". 

entrará em vifj:>r na <hta de sua publi 

·io. 

Pl.lblicac:'b na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei

ro, em 03 de mverrmo de 1987. 

Auxiliar da PmcUmébrla 




